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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 028/2026.


	Projeto de Lei n.º 00444/2025
Autor: Vereador Beto da Pipa 
Ementa: “Institui o Programa Municipal de Regularização do Serviço de Caminhão-Pipa, assegura pontos municipais de captação, estabelece regras de regularização sanitária e ambiental de fontes alternativas de água potável, e dá outras providências.” 


	Relator: Vereador Leonardo Giordano 


	I – Relatório:


Trata-se da análise do Veto Total aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 444/2025, de iniciativa parlamentar, que “Institui o Programa Municipal de Regularização do Serviço de Caminhão-Pipa, assegura pontos municipais de captação, estabelece regras de regularização sanitária e ambiental de fontes alternativas de água potável e dá outras providências”. 
A proposição legislativa busca criar um programa municipal voltado à organização da atividade de transporte e distribuição de água potável por caminhões-pipa, prevendo, entre outras medidas, a instalação de estações municipais de abastecimento, a criação de cadastro de transportadores, a regularização de poços artesianos e a instituição de comissão municipal para acompanhamento da atividade. 
Encaminhado o autógrafo ao Poder Executivo, o Prefeito Municipal opôs veto integral à matéria, sustentando, em síntese, a ocorrência de vícios de constitucionalidade, especialmente por interferência no regime jurídico do serviço público de abastecimento de água, atualmente prestado mediante contrato de concessão, bem como por invasão de competência administrativa do Poder Executivo e ausência de previsão de impacto orçamentário-financeiro.  

É o relatório.
	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando integralmente.
A análise das razões do veto demonstra que a matéria apresenta inconstitucionalidades formais e materiais, razão pela qual assiste razão ao Chefe do Poder Executivo.

O abastecimento de água constitui serviço público essencial, cuja titularidade pertence ao Município, nos termos do art. 30, V, da Constituição Federal, sendo sua prestação normalmente realizada por meio de contrato de concessão de serviço público.

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 175, que incumbe ao Poder Público prestar serviços públicos diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre precedidos de licitação.

Nesse contexto, o regime jurídico do serviço concedido deve ser disciplinado por meio de:

· contrato de concessão;

· legislação específica que institua o regime do serviço;

· atos administrativos do Poder concedente.

O Projeto de Lei nº 444/2025 cria obrigações diretamente relacionadas à estrutura operacional do serviço de abastecimento de água, tais como: 
· instalação de estações de abastecimento de caminhões-pipa;

· definição de estrutura tarifária para fornecimento de água em bloco;

· criação de cadastro de transportadores e fontes;

· criação de comissão com participação da concessionária.

Tais medidas interferem diretamente na organização e execução do serviço concedido, alterando aspectos operacionais e econômicos do sistema de abastecimento de água.

A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal reconhece que normas legislativas que alterem ou imponham obrigações administrativas relacionadas à execução de serviços públicos concedidos podem violar o princípio da separação dos poderes e o regime jurídico das concessões.

Nesse sentido, destaca-se a orientação firmada pelo STF no Tema 917 de Repercussão Geral, segundo a qual o Poder Legislativo não pode, por iniciativa parlamentar, criar atribuições ou impor obrigações administrativas que interfiram na organização da Administração Pública. 
Assim, ao estabelecer mecanismos que impactam diretamente a estrutura e operação do serviço de abastecimento de água, o projeto invade esfera própria da gestão administrativa do serviço público.

A proposição também incorre em vício de iniciativa, pois cria atribuições administrativas específicas para órgãos do Poder Executivo.

Entre as medidas previstas no projeto destacam-se:

· criação de programa municipal específico;

· prestação de assessoria técnica gratuita pelo Poder Executivo;

· instalação de estações de abastecimento;

· criação de cadastro municipal;

· instituição de comissão administrativa vinculada à Secretaria Municipal.

Tais disposições implicam criação de novas atribuições administrativas e estrutura organizacional, matéria cuja iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo.

O Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência consolidada no sentido de que leis de iniciativa parlamentar que criam programas públicos, órgãos, atribuições administrativas ou estruturas de gestão no âmbito da Administração configuram violação ao princípio da separação dos poderes.

Portanto, o projeto apresenta inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, ao interferir diretamente na organização administrativa do Poder Executivo.

Outro aspecto relevante apontado nas razões do veto refere-se à ausência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro. 
A proposição prevê medidas que demandam dispêndio público, tais como:

· instalação e manutenção de estações de abastecimento;

· prestação de assessoria técnica gratuita;

· atividades de fiscalização sanitária e ambiental;

· estrutura administrativa de cadastramento e acompanhamento.

Nos termos do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, toda proposição legislativa que crie ou amplie despesa obrigatória deve ser acompanhada da estimativa de impacto orçamentário-financeiro. 
A ausência desse requisito configura vício de constitucionalidade formal, conforme entendimento reiterado do Supremo Tribunal Federal.

Assim, a criação de novas estruturas e atividades administrativas sem a correspondente estimativa de impacto fiscal torna a proposição incompatível com as normas de responsabilidade fiscal. 
Outro ponto relevante refere-se ao potencial impacto da norma sobre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão de abastecimento de água vigente no Município. 
Ao prever mecanismos de fornecimento de água em bloco para caminhões-pipa e determinar a criação de estrutura tarifária específica, o projeto interfere em aspectos sensíveis da prestação do serviço concedido. 
Qualquer alteração nesse regime deve observar os parâmetros contratuais e regulatórios estabelecidos no contrato de concessão e na legislação federal de saneamento básico.

A criação de obrigações legais que possam afetar a estrutura de custos ou a operação do serviço pode gerar desequilíbrio contratual, com potenciais repercussões financeiras para o Município.
Assim, assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, sendo assim, o voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto em análise.

Sala da Comissão, 10 de março de 2026.
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